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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI N1 1.396 

De 2 de outubro de 

Regulamenta o Impôsto sôbre Transmis
são de Propriedade Imobiliária "Intel'
Vivos" e dá outras providências.-

DA INCID!NCIA DO IMPOSTO 

Artigo 11 - Incidirá o impôeto: 

I - Na compra e venda. na. dação em pagamento, na doação, na a_! 
rematação, na adjudicação, na permuta e em todos os demais atos oonstituti 
vos ou translativos de direi tos reais sôbre im6veis situados nêste Munici:' 
pio; 

II - Na cessão de direi to à. sucessão ab~rta; 

III - Na ren11noia ax:tintiva de direi tos reais em que resulte con
solidação em beneficiários; 

IV- Na aquisição de domínio porusuoapião; 

V - Na incorporação, fusão e modificação de sociedade em cujo 
patrimônio se incluem bens im6veis, quanto ao valÔII destes; 

VI - Na cessão ou venda de construçÕes e benfei terias em terreno 
alheio, ax:cetuad.a a hipótese de indenização pelo proprietário do solo; 

VII -Na cessão de direitos do arrematante ou ~judioatário, de
pois de assinado o auto de arrematação ou adjudicação de bem im6vel; 

VIII - Nos mandatos em causa própria ou com poderes equivalentes 
para a transmissão de imóveis em nome do próprio mandatário 1 

IX -Nos demais atos e contratos translativos da propriedade im6 
vel entre vivos, sujeitos a transcrição e inscrição no Registro de Im6veis; 
na conformidade da lei civ:!l.-

Artigo 21 - Compete aos adquirentes dos bens ou direi tos trans
mitidos, o pagamento do impôsto por inteiro.-

D4 NÃO INCID!NCI4 

Artigo 31 - O impôsto não será devido: 

I- •••••••• vetado ••••••••••-.•••••••• 

II - Na retrovenda, preempção ou retrocessão, bem como nas tran~ 
misSÕes clausuladas com pacto de melhor comprador ou comissário, quando vol 
tem Os· bens ao dominio do alienante por fÔrça de estipulação contratual oÜ 
falta de destinação do im6vel desapropriado por utilidade pública, não se 
restituindo, porem, o impôsto pago; 

III -No substalecimento que se fizer para efeito de receber o -
mandatário a escritura definitiva do im6vel; 
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IV - Na partilha de b~e entre e6cios, dissolvida a eociedàd.e, 

quando o im6vel seja atribuido aquele que tiver entrado com o mesmo para a 
sociedade; 

V - No penhor, na anticrese, na hipotêca e respectivas cessoes; 

VI - Na renúncia à sucessão abêrta; 

VII - lfos atos que fizerem cessar a comunhão de bens, ainda que 
abrangendo vários im6veis, dêede que a co-propriedade se tenha estabelecido 
pelo mesmo titulo aquisitivo e nos que fizersn cessar a comunhão de bens con 
t!guos, havidos por mais de uma transcrição, recaindo.~, em ambas as hip6t&- -
ses, o impôsto sôbre a diferença de valôres dos quinhoss; 

VIII - Nos contratos translativos de propriedade im6vel para a -
União, Estados, Terri to rios, Distrito Federal e Munioipios; 

IX - Nas aquisiçÕes de im6veis efetuadas por autarquias federais, 
estaduais ou Illlnicipüs, para aplicação exclusiva nos seus serviços públicos 
insti tuoionais, incidindo o impôsto nas transmissÕes de im6veis adq_uiridos 
para serem rwendidos ou compromissados a terceiros ou para qualquer desti
nação de uso particular; 

X - Nas aquisiçÕes de im6veis para construçÕes de templos de -
qualquer oul to, casas residenciais dos sws ministros e anexos e nas ef&
tuadas por instituiçÕes de educação e de assistência social, desde que as 
rendas destas sejam aplicadas integralmente no Pais, para as respectivas f!. 
nalidades.-

TARIFA E ~ADAQAo 

Artigo 4g - O impôsto de transmissão imobiliária "Inter-Vivos", 
será arrecadado na porcentagem de 8% SÕbre o valÕr do im6vel.-

Artigo 5g - Essa tarifa será dwida: 

I - Nos atos e contratos que tenham por objflto ou envolvam a -
transmissão de direitos reais sÕbre im6veis, na cessão de direitos hera
di tários e naqueles pelos quais se adquirem direi tos sôbre im6veis, qual
quer que seja o valôr; 

II ...Na adjudioa,ção de bens im6veis a herdeiro de qualquer espêoie 
que tenha remido ou se obrigado a remir bens do esp6lio, ou para indeniza
ção de le~ados ou despêsas, e na adjudicação ao cônjuge meeiro, o qual, pe
la rsmissao da divida de ea~lio, pagará o impôsto relativo à metade dos -
bens adjudicados; 

III - Na adjudicação oompUls6ria e na de bens im6veis, oriunda de 
cessão de direitos heredi t!rtos, ca!oulando-se o impôs to pelo valÔr que aqu.!, 
les tiverem na ocasião da adjudioaçao; 

IV- Na permuta de bens im6veis por bens e direitos de outra na-
tureza; 

V - Na permuta de im6veis, pelo valôr de cada im6vel permutado; 
VI- Nos mandatos em causa pr6pria ou com poderes equivalentes; 

VII - Na inoorpora,ção, fusão e modificação de sociedade em que -
resulte nova sociedade, sôbre o valôr de im6vel incorporado; 

VIII - No valôr dos bens im6veis que em pa&amento de sua quota so
cial, se atribuir a s6cio, quer em_virtude de sua retirada da sociedade, quer 
em partilha oonsequente à dissoluçao desta; 
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IX- Na conferência feita por s6cios, de bens im6veis, para a

formação do capital social de sociedades civis ou comerciais e em pagamEn
to da parte do capital por que se obrigarem: 

a) Se a conferência fôr feita em pagamento das prestaçÕes de 
ou trem a tarifa será de 20\t; 

b) - O prazo para pagamento do impôsto será de db dias a con
tar da data da lavratura da respectiva ata, se se tratar 
de sociedades anônimas, constituidas por instrumento par
ticular; 

X- Nas doaçÕes e atoseq~iV'alanteaentre parentes em linha reta, 
colaterais e entre conjugês, o impô ato será de 3% (três por cento), sôbre 
o valôr do im6vel J 

XI - Nas doaçÕes e atos equivalentes Entre parentes em outros -
gráus e entre estranhos, o impôsto será o mesmo cobrado nas transaçÕes de 
venda e compra; 

XII - Havendo mais de um doador, a tarifa do impôsto, que se apli 
oará separadamente, será detel'!llinada pelo valôr do quinhão de cada doador ã 
cada donatário.-

Artigo 60 - Alem do impôsto dEIV'ido pela arrematação ou adjudi
cação, ficará sujeita à tarifa de 5% (cinco por cento) a cessão de direito 
que o arrematante, adjudicatário ou sa~.s sucessores fizerem antes de sxtrq 
da a respectiva carta.-

VALOR DOS BENS 

Artigo 70 - O impôsto devido pelas transmisSÕes oriundas de per 
muta de im6veis será pago tomando-se por base o valôr do im6vel no momento
da escritura definitiva.-

Artigo ao - O impôsto em é!Jilral, será calculado sôbre o valôr dos 
bens ou direi tos transmitidos.-

Artigo 91 - Nos mandatos em causa pr6,pria ou com poderes equi
valentes em nome do pr6~o mandatário será o imposto devido pelo val.Ôr do 
im6vel nessa data.-

Artigo 10 - Nas transmissÕes de propriedade "Inter-Vivos", a -
titulo oneroso ou gratuito em que houver reserva de usufruto em favôr do -
transmitente sôbre o im6vel, o impÔsto dEIV'ido pela transmissão será pago na 
base de 2/3, sôb_:e o valôr da propriedade, sem qualquer outra obrigação quaa, 
do da consolidaçao•-

Artigo 11 - Nas adjudicaçÕes ou nas arremataçÕes qualquer que 
seja a pra.xa em que se tenham dado, o impôsto será calculado sôbre o valôr 
de avaliaçao para a primeira ou 11nioa praça, sempre que o preço alcançado 
seja igual ou inferior a essa avaliação. 

§ 11nico - No caso de leilão em praça, antecedente ou sem ava.
lia<;ão prwia e nas vendas em processos de falências, que se raa.lTzaran por 
meio de propost•ou oonoorrências, o impôsto, quando devido, será recebido 
pelo preço, sem prejuízo do direito de a Prefeitura reclamar o impÔsto BÔ
bre a diferença, acaso existente, entre aquele preço e o valôr da coisa.-

Artigo 12 - Observar-se-ão as seguintes normas para avaliação 
do valôr dos bens e direi tos quando a Prefeitura não concordar com o fiXa-
do nos atos e contratos: 

5~ do 
soes e 

I :. Os bens livres, em geral, os adquiridos 
C6digo Civíl), os diratios e açÕes relativos aos 
servidÕes, serão avaliados por pari tos. 

por usucapião (art. 
im6veis, as oonoes-

I 
1 
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II -O valôr da constituição da enfiteuse ou aubenfit•se serl 
o da importância de vinte foros e da j6ia, se houver; 

III - O valôr do dom!nio direto compor-se-á da importância de -
vinte foros e um laudêmio; 

IV- O valôr dos bens enfitêuticos serl o do im6vel liv:r:e, d&
duzido o do dom!nio dir6to; e dos bens aubenfitmticos, êsse mesmo valôr, 
deduzidas vinte pensÕes aubenfitmticas, equivalentes ao dom!nio do enfi
tetta prinoip~~-

-Artigo 13 - As guias para pagaJDento serao fomeoidas gra1xü ta.-
mente pela Prefeitura Municipal.-

DA VEBIFIC,AÇÃO DOS V.ALOllES 

Artigo 14 - O impôsto será recolhido de aoôrdo com o preço d.! 
olarado na guia apresentada na Prefeitura, salvo normas estabelecidas d&
terminado previaJDente o valôr dos bens ou direi tos transmitidos.- A Pre
feitura ter&. o direi to de haver qualquer diferença de sisa que reaul tar -
de excesso verificado entre o valôr real dos bens ou direi tos tranemi tidos 
e o declarado.-

§ 111 - A verificação dos valôres, nas transmissÕes, será fei
ta por f'unotontrios encarregados dêsse serviço, em laudo circunstanciado.-

§ 211 - A Prefeitura notificará o adquirente para que recolha a 
diferença do impÔsto acaso 'U'arifi_!!ada, concedendo-lhe o pr,!ZO de 15 (s,uin
ze) dias para atender a notifioaçao cu apresentar reolsmaçao - Comissao 
Julgadora.-

§ 311 - Conf'innada a avaliação, será o adqui:r:ente notificado pa 
ra, dentro de 15 (quinz!l) dias, pagar a diferença do impôsto ou recorrer
para o Prefeito Municipal ga:r:antida a instância com o deposito prhi.o, em 
dinheiro, de 20% (vinte por cento) do valôr da diferença reolaJDada.-

§ 411 - Negado provimento ao recurso, e não interpondo outro a 
Prefeitura, dentro de 10 (d6z) dias, será o adquirente novamente nctifica.
do para entrar com a diferença do impôsto, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, ou recorrer à Câmara Municipal.-

§ 511 - Deixando o adquirente de atender ls notificaçÕes a que 
se referem os parágrafos anteriores, cu de usar os recursos que lhe são -
facultados, a d!vida, que não será objéto de cobrança aJDigável, insorever
s&-a de imediato para cobrança executiva.-

§ 611 - As intimaçÕes e notificaçÕes extrajudiciais necessárias 
ao cumprimento dêste artigo serão feitas pela forma estabelecida no artigo 
16 e seguintes.-

§ 711 -.AfJ pretendente à aquisição de qualquer im6vel 6 facultado, 
com assentimento escrito do proprietlrior requerer à Prefeitura a sua pr6-
via avaliação, para efeito do cálculo do impôsto, pagando o requerente as 
despêsas com as diligÊin-oias da avalia9!o1· ouâa importância será_arbi t_:ada 
e recolhida anteoipadaJDente. A avaliaçao dependerá de homologaçao.- Nao se 
conformando com a estimativa, poderá o adquirente pagar q impôsto sôbre o 
preço que a escritura consignar, promovendo a Prefeitura'& cobrança da di 
ferença., na f6rma comum.-

§ 811 - As a.valiaç2•• prfua.s ser!o válidas por 100 ( cem)dias, 
a contar da data da notifica.ça.o da homologaça.o do laudo.-

§ 911- As reclaJDaçÕes e recursos terão efeito suspensivo.-
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_Artigo 15 - Decorrido um ano da data do pagamento do impôsto, 
sem avaliaçao, por parte da Prefeitura, caducará o direi to do Municipio -
pleitear qualquer diferença de sisa.-

DAS NOTIFICAÇÕES 

Artigo 16 - As notificaçÕes serão efetuadas aos interessados 
por um dos seguintes modos: 

a) - por meio de comunicação escrita, entregue ao interessado 
por via postal ou pessoal, mediante recibo; 

b) - por meio de publicação na imprensa local; 

o) - no pr6prio processo, mediante assinatura do interessado 
ou de seu representante legal.-

- § 10 - As comunicaçÕes serão expedidas aos endereços indicados 
à repartiçao e constantes da guia, notificada aquela de qualquer alteração 
havida.-

§ 2• - Os prazos legais para interposição de reclamaçÕes, def11 
sa e recursos, ou para cumprimento de exigências em relaçÕes as quais .. ai:' 
ba recurso, contar-se- ão, conforme o caso: 

a) -da data da ciência por escrito do interessado ou de seu 
representante legalJ 

E) - da data do r!'cebimento do registro postal, ou da entrega 
da comunicaçao ou da publicaçao na imprmsa local.-

. § 31 - AJ.êm da publicação na !mpransa local, o interessado se-
rá notificado, por via postal, salvo se nao houver indicado o endereço.-
0 não recebimento da notificação por ex~ra.vio do correio ou outra hipotese 
qualquer, não invalidará a intimação, notificação ou aviso feito atrav6e 
da imprensa..-

Artigo 17 A repartição onde se achar o processo de cobrança., 
dará vista do mesmo às partes interessadas, ou a seus representantes le
gais, durante a :fluência dos prazos, para apresentação de recurso ou ofe
recimento de razÕes, independentemente de qualquer pedido escrito, porem, 
as partes ficam obrigadas a declarar no meemo que tiveram vista., tantas 
v11zes quantas se d6r o fato. 

§ 1• - O processo não poderá ser retirado da repartição.-

§ 2• - Dos processos em fase executiva não serão dadas vistas.-

- Artigo 18 - Nas guias que serão expedidas pelos tapeliães e ee-
orivaes, referentes a esori tura.s, instrumentos" contratos ou termos judici
ais em que haja impôsto a ser recolhido, deverao constara 

a) - nome e enderel(o de todos os outorgantes; 

b) - nome e endereço de todos os outorgados; 

o) - natureza do contrato; 

d) - ~mero de ficha cadastral da Prefeitura; 

e) - prSI(o pelo qual se realiza; 

f') - localização do im6vel; 

g) área do terreno e da const:r:ul(ão, quando houver, bem como 
todos os detalhes referentes a metragem de tôda.s as faces 
daqueles; 
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h) - m1mero de edificaçÕes existentes; 

i) - referência à. avaliação prtwia quando esta tenha siào ho
mologada pela Prefeitura; 

j) 

k) 

existência de compromisso ou transferência, 
valôres; 

se o pagamento 6 feito por antecipação; 

suas data e 

l) - nas arremataçÕes, a avaliação para a primeira e única pr.! 
ça; 

m) - nas doações, o graú de parentesco entre o doador e o don~ 
tário; 

n) - nas :pel"DDltas, o nome dos pei'Illltantes, designando o im6vel 
ou im6veis que recebe oada um; 

o) - o cart6rio em "l!lle a escritura será lavrada. 

~ 1• -Nos casos do artigo_3 1 , itens 2,4,7L8,9 e 10 os ref~
dos serventuários prfrriamente expedirao guias e oi tarao nos instrumentos 
o n~ero da ficha cadastral imobiliária.-

§ 21 _ Uma das vias da guia expedida, depois de autenticada -
pela Prefeitura, será arquivada no cart6rio, em ordem cronologio~~:, à. dis-
posição do Fisco, pelo prazo de três anos.- . 

.Artigo 19 - O conhecimento do impôsto acompanhará o primeiro 
translado dos instrumentos, mcrituras e tê:rmos a que se refere o artigo 
anterior.-

Artigo 20 - ~ando a transmissão se efetuar por instrumento par 
ticular, não se levará a efeito a transcrição no Registro de Im6veis, se -
não fÔr apresentada prova da inscrição territorial ou predial da Prefei t):, 
ra ou o número da ficha cadastral imobiliária constante do aviso recibo de 
impôsto do exerc!cio.-

Artigo 21 - Nas trusmissÕes realizadas f6ra do Município ou 
por instrumento particular• bem como nas z-ealizadas em virtude de senten
ça judicial, desde que no .. Estado de são Paulo, o impôst~ será recolhido -
dentro de 15 (quinze) dias contados da data da celebraçao do ato ou con
trato ou da data em que a sentença transitar em julgado• e se f6ra do Es-
tado, dentro de 30 (trinta) dias.- · 

Artigo 22 - Na arrematação, adjudicação ou :~:emissão e demais 
atos realizados em virtude de sentença judicial o impÕsto será pago sob 
pena de cobrança executiva dentro de 15 (quinze~ dias daqueles atos, antes 
da assinatura da respectiva carta e mesmo que esta não seja ex:traida.-

§ único - No caso de oferecimento de embargos, os 15 (quinze) 
dias se contam da sentença transitada em julgamento que os desprezar.-

Artigo_23 - ~aisquer outros dados para preenchimento da g~.~ia, 
aqui omitidos, serao regulamentados pelo hecutivo.-

Artigo 24- O talão para i188amento de impôsto poderá ser utili 
zado dentro de 120 (cento e vinte) cl:ias da data de sua emissão, podendo sãr 

·l.'avil.lidado, dêsde que ocorra motivo justificado. 

§único - o. disposto nêste artigo não se aplica aos P88amentos 
efetuados por antecipação.-

.A}lTECIPAJilO DO PAG.AMmTO 

Artigo 25 - Nas promessas ou compromissos de oompz-a e venda, 
6 facultado ao promitente comprador ou compromissário originário efetuar 
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o pagamento do impôsto a qualquer tempo, desde que dentro do prazo ori
ginariamente fixado para o pagamento do preço do im6vel.-

§ 1" - Optando o promitente comprador ou oompromiss!rio ori
gin!rio pela antecipação a que se refere êste artigo· tomar-se-á por base 
o valôr do im6vel na data em que fÔr efetuada a antecipação, ficando o -
oontril:uinte exonerado do pagamento do impôsto sôbre o aorlisoimo de sal 
valôr, verificado no momento da esori tura definitiva.-

§ 2" - Verificada a redu..,ão de valôr não se restituirá a dife 
ren9a do impôsto correspondente.- -

§ 3' - Não se restituirá a importância recolhida, quando hou
ver subsequente cessão da promessa ou compromisso, ou quando exerciào por 
qualquer das partes contratantes o direi to de arrependimento, deixar de -
ser lavrada a escritura definitiva.-

.Artigo 26 - .Aos cessionários de promessa ou compromisso de -
compra e venda ou promitentes cessionár!os,tamb&n 6 facultado o recolhi
manto antecipado do impôsto, nas condi9oes do artigo anterior, pelo va-
lôr do im6vel. na data do recolhimanto.-

.Artigo 27 - Verificada " cessão, o oesaionário se sub-rogar! 
ao cedente perante a Prefeitura, nos direi tos e obrigaçÕes relativos ao 
impôsto pago por antecipação.-

MOLTJ.S DE :140l!A. 

Artigo 28 - As importâncias do impôsto não pagas nas lipocas 
legais, serão aorescidas·d'a multa morat6ria de 2C/f, (vinte por cento) se 
o recolhimento se fiz~r por iniciativa do contribuinte at6 10 dias da -
6poca legal e de 30\t ~trinta por cento) se se fizer alem dos 10 dias ou 
da notifioa9ão fiscal.-

§ 4nico - ~ando se verifi.:Dar a existência de recolhimento do 
impôsto, feito. com atrazo, sem a multa morat6ria, será o contribuinte no
tificado a paga--la dentro de 15 (quinze) dias, na base de 30\t (trinta por 
oento) sôbre a importância total do impôsto, sob pei1a de, vencido aquele 
prazo, sE!t"a divida cobrada s:x:eoutivamente.-

ti tuido1 
.Artigo 29 - O tmpôsto legalmmte oob:l7ado s6 poderá ser raa-

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

- quando não se realizar o ato ou contrato por fÔrça do 
qual se Eltpediu a guia e se pagou Ih impôsto; 

- nos casos de nulidade do ato ou contrato, nos têrmos -
do artigo 145 do C6digo Civil; 

- quando a autoridade judiciária decretar a nulidade do 
ato ou contrato oom apóio no artigo 147 do C6digo Civil; 

- quando se d6r a rescisão do contrato, no caso previsto 
no artigo 1136 do C6digo Civíl; 

- quando se desfizer a arrematação, no caso previsto no 
artigo 979 do C6digo de Processo Civil; 

f) - se ficar sem efeito a doação para casamento, por não ter 
sido êste realizado; 

g) - quando se revogar a doação, com fundamento no direito -
oi~l; 

h)- •••••••••• veta d·o ••••••••• 
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i) quando exercido por qualquer das partes contratantes, o 
direi to de arrependimento, deixar de ser lavrada a as
cri tura. definitiva excetuando o pagamento feito por an
tecipação, nos têrmos dos artigos 25 e 26.-

0DC<:UCÕES DOS TABELIÃES, ESCRIVÃES, OFICIAIS DE REGISTRO E 

DE 'l'ITU'LOS E DOCUMENTOS 

Artigo_,i30- Não s2rão lavrados, registrados, inscritos ou ave.=:, 
bados pelos tabeliaes, escrivaes, oficiais de registro de Im6veis e Títulos 
,e Documentos os atos e têrmos a seu cargo, sem a prova do pagamento do -

impôsto, observadas, outrossim, as normas estabelecidas nesta lei.-

§ l!n,ico - Nos casos doa artigos 10 e 3', i tanllii, IV, VII, VIII, 
IX e X, o ndmero, data e valôr do conhecimento fiscal e o número da ficha 
d! inscrição cadastral imobiliária na Prefeitura, referente ao im6vel, S.!!_ 
rao obrigat6riamente oi tadoa na eacri tura ou dooumento.-

Artigo 31 - Os serventuários de Justiça são obrigados a facul 
tar aos representantes da Prefeitura, em oart6rio, o exame dos livros, -
autos e papeis, que interessem a arrecadação do impôato.-

Artigo 32 - Os tabeliães e escrivães que lavrarem eacri turas, 
atos ou têrmos que fizerem cessar a indivisão de bcs im6veis farão cons
tar na guia o fato e oi tarão o nt1mero da ficha cadastral imobiliária in
dividualizando 2 im6vel 3-ue ficará pertencendo a cada condômino e a sua 
parte na oolllUnhao1 e farao constar o número e data do conhecimento fiscal 
na escritura ~u termo.-

§ t1nico - Id~tica obrigação haverá nos casos de que trata o 
artigo 31 , itEils II, IV, VII, VIII, IX e X, d6sta lei.-

Artigo 33 - As sub-rogaçÕes nos direitos e obrigaçÕes decor
rentes do pagamento antecipado do impôsto serão couwlioadaa pelos tabe
liles e escrivães, por escrito1 à Prefeitu:a, dentro de 5 (cinco) dias"" 
da 1 avratura da esori tura ou termo de cessao de promessa ou compromi sao 
de compra e venda de im6veis.-

§ t1nico - ~ando a cessão se fizer por inst:tUmento particular 
a comunicação ser! feita pelo cedente ou ;eroprietário do im6vel, no caso 
de ser exigida a sua anu~oia para a cessao, no dia da. assinatura do contr.!. 
to.-

Artigo 34 - Nos casos em que os contribuintes anteciparem ao 
Municipio o pagamento do impôsto sem prazo de validade, os serven tu!rios 
deverão obedecer as normas do parágrafo 11nico do artigo 30, anexando o 
conhecimento fiscal ao translado destinado ao competente registro imobi
liário.-

Artigo 35 - Tratando-se de im6veis constantes de terrenos lot-._ 
dos, urllano ou rurais, citar-se-! na guia o número do lote e da quadra -
correspondente, se houver, bem como a denominação do loteamento.-

Artigo 36 - O im;pôsto de que trata esta lei, fica !Ujei to ao 
adicional destinado à Assistencia Social, previsto na legielaçao vigênte.-

Artiígo 37- A Prefeitura expedir! num decreto executivo, o
regulamento neceas!rio à perfeita execução da presente 1 eio-
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Artigo 38 - ~ faoul tado ao compromissário-comprador, ainda 
qUe esteja quitado ou vencido o compromisso,recolher por antecipação e 
pelo valôr do im6vel à data do compromisso o impÔsto sôbre transmissão 
de propriedade imobilU.ria inter-Vivos, devido pela transmissão, desde 
qUe o faça at6 31 de dezembro de 1.964.-

Artigo 39 - E facultado aos compromissários e aos cession'
rioe, ainda que esteja quitado ou vencido o com;eromieso, recolher por 
antecipação pelo valôr do im6ve1 à data da cessao do compromisso o im
pôsto eôbre transmissão de propriedade imobiliária inter-Vivos, devido 
pela transmissão, descle que o faça at6 31 de dezembro de 1.964.-

Artigo 40_- Para gozar os beneficios doe artigos anteriores, 
os interessados deverao apresentar o instrumento pdblico de compromisso, 
ou caso o compromisso tenha sido lavrado por instrumento particular, -
deverão apresentar êste, devidamente registrado no Cart6rio de Registro 
de Im6veie, ou ainda convenientemente averbado na Coletoria das Rendas 
Federais.-

1 
§_11nico - Os contratos de compromissos, cessÕes e recompro

missoe, que nao estejam devidamente registrados ou averbados à data de 
sua lavratura, receberão os favores da presente lei, desde que esteJam 
cadas:llrados para o pagamento de impostos e taxas.- Nêste caso deverao os 
interessadosr.equeremm ofomecimento de certidão ao Municipio em que 0018 
te estarem êles deVidamente cadastrados para o pagamento de impôstos e -
taxas, devendo juntar ao requerimento o competente documento de compra, 
cessão 011- recompromi sso •-

- Artigo. 41 - As reavaliaçÕes a serem feitas para a ve_:ifica.-
çao dos axatos valores, qUando os contratos de compromisso, cessoes ou 
recompromissos estejam devidamente registrados retroagirão sempre à da
ta do registro ou averbação.- QJ.tando estiver devidamente oadas:llrado as 
reavaliaçÕes retroagirão à data do cadastramento ou do primeiro exaro' 
cio de pagamento dos impostos.-

Artigo ,12- Esta lei 2fltrará em vigÔr 60 (sessenta dias) -
ap6s a sua publicaçao, com ax:cessao dos incisos X, XI e XII, do artigo 
5g e os artigos 38, 39, 40 ~ 41, que terão vigência a partir da data 
da publicação desta lei.-

Artigo 43 - Revogam..ae as disposiçÕes em contrário.-


